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PROJETO DE LEI Nº 014 DE 12 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Dá a denominação de SERVIDÃO JOSÉ SEBASTIÃO 

LEANDRO a servidão localizada na localidade Timborê, do 

nº 162 da Rua Boa Esperança até o nº 1.198. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BANANAL, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º- Passa a denominar-se SERVIDÃO JOSÉ SEBASTIÃO 

LEANDRO a servidão localizada na localidade Timborê, que se inicia na altura do nº 162 da Rua 

Boa Esperança e se estende até a altura do nº 1.198, possuindo aproximadamente 37 (trinta e sete) 

metros de extensão e 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura. 

 

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Ernani Graça, 12 de março de 2026. 

 

 

 

Vereador Luiz Cosme Martins de Souza 
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JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 014 DE 12 DE MARÇO DE 2026 

 

A presente proposição tem por finalidade denominar Servidão José 

Sebastião Leandro, a servidão localizada na localidade do Timborê, neste município, prestando 

justa homenagem à memória de um cidadão que construiu sua história de vida em Bananal. 

José Sebastião Leandro, conhecido como “Pacal”, nasceu em 10 de outubro 

de 1926, no município de Geremoabo, no Estado da Bahia. Ainda na infância mudou-se para Minas 

Gerais, estabelecendo-se na região de Passa Vinte, nas proximidades da Serra do Pacal, origem 

do apelido pelo qual ficou conhecido. 

Em 1945 mudou-se para Volta Redonda (RJ), onde trabalhou na construção 

da Companhia Siderúrgica Nacional. Em 1949 veio para Bananal, participando dos trabalhos de 

pavimentação de trechos da Rodovia dos Tropeiros (SP-68). 

No ano de 1950 transferiu seu título de eleitor para Bananal e, em 1951, 

casou-se com Maria José de Carvalho, natural de Cruzeiro (SP), com quem teve seis filhos. 

Durante sua vida profissional, trabalhou em carvoarias da região e, 

posteriormente, na empresa Nova Suíça, do ramo de empreendimentos florestais e madeireiros, 

onde permaneceu até sua aposentadoria, em meados da década de 1990. 

Após se aposentar, fixou residência na servidão que ora se pretende 

denominar, onde viveu por muitos anos, mantendo forte vínculo com a comunidade local, até seu 

falecimento, ocorrido em 19 de junho de 2010. 

Dessa forma, a denominação da referida servidão representa uma justa 

homenagem à memória de José Sebastião Leandro, cidadão trabalhador que dedicou grande parte 

de sua vida ao município de Bananal. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Plenário Ernani Graça, 12 de março de 2026. 

 

 

 

Vereador Luiz Cosme Martins de Souza 

 


